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Abstract. Introduction: The increasing inclusion of older adults in digital 
environments has driven research in Human-Computer Interaction (HCI) to 
focus on this demographic, especially with emerging technologies. However, 
such research presents signifcant ethical and legal challenges, given the 
heightened vulnerability of this group and the complexity of regulations 
governing the collection and processing of personal data. Objective: This 
article presents a multidisciplinary analysis of these challenges, exploring 
the legal and ethical foundations—particularly in light of Brazil’s General 
Data Protection Law (LGPD) and Resolution CNS 510/2016—alongside an 
international comparative overview. Results: The aim is to foster research 
practices that respect the rights of older adults, promoting digital inclusion with 
responsibility and ethical sensitivity. 
Keywords Legal and Ethical Challenges in Research, Elderly, Multidisciplinary 
Approach, Human-Computer Interaction. 

Resumo. Introdução: A crescente inserção de idosos em ambientes digitais 
impulsiona pesquisas em Interação Humano-Computador (IHC) voltadas para 
esse público, especialmente com o advento de tecnologias emergentes. No 
entanto, essas pesquisas envolvem desafos éticos e legais signifcativos, dada a 
vulnerabilidade ampliada desse grupo e a complexidade das normas que regem 
a coleta e tratamento de dados pessoais. Objetivos: Este artigo realiza uma 
análise multidisciplinar sobre esses desafos, explorando os fundamentos legais 
e éticos, especialmente à luz da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e 
da Resolução do Conselho Nacional de Saúde (CNS) 510/2016, além de uma 
análise comparativa internacional. Resultados: O objetivo é fomentar práticas 
de pesquisa que respeitem os direitos dos idosos, promovendo a inclusão digital 
com responsabilidade e sensibilidade ética. 
Palavras-Chave Desafos Legais e Éticos em Pesquisa, Idosos, Abordagem 
Multidisciplinar, Interação Humano-Computador. 

1. Introdução 
Os idosos estão cada vez mais inseridos no universo digital. Segundo o IBGE, o 
uso da Internet tem aumentado em quase todos os grupos etários, mas o crescimento 
mais acentuado foi observado entre os idosos [Nery 2023], ampliando as possibilidades 
de inclusão social, acesso à informação e participação em pesquisas acadêmicas e 
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tecnológicas. No entanto, ainda é preciso o reforço das questões éticas já existentes 
no Brasil, que podem ser acrescidas de diretrizes claras sobre como esse processo de 
inserção deve ocorrer de forma ética, segura e inclusiva. Esse cenário exige uma refexão 
de natureza multidisciplinar, que envolva áreas como o Direito, a Ciência da Computação, 
a Gerontologia e, especialmente, a Bioética. 

Neste contexto, a área de Interação Humano-Computador (IHC) assume papel 
central, ao possibilitar o desenvolvimento de tecnologias centradas no usuário idoso, 
respeitando suas especifcidades físicas, cognitivas e sociais [Barbosa e Silva 2010]. 
Todavia, esse campo também enfrenta importantes desafos éticos e legais, que devem 
ser considerados com atenção [Carvalho et al. 2024]. Questões como o consentimento 
informado, a privacidade, a proteção de dados sensíveis e a observância da legislação 
aplicável à pesquisa com seres humanos são fundamentais. 

Fatores como o declínio cognitivo, comum no envelhecimento, impactam 
diretamente a vida cotidiana dos idosos e sua participação em pesquisas 
[Rong-Fang et al. 2023]. Nesse sentido, a tecnologia — especialmente as ferramentas 
digitais — pode atuar como apoio à função cognitiva e à adaptação desse grupo a 
novos contextos [Cotten et al. 2012, Sanders e Boot 2024]. Para isso, é essencial que 
essas tecnologias sejam projetadas desde o início com abordagens sensíveis, como o 
design universal, modelos afetivos de interação e a inclusão de indicadores emocionais 
e contextuais — especialmente em sistemas inteligentes ou baseados em Inteligência 
Artifcial (IA). 

A compreensão emocional e social do idoso é um aspecto chave para promover a 
adesão e a confança nas soluções tecnológicas propostas [Picard 1997, Getway 2025]. 
Tecnologias verdadeiramente centradas na inclusão do usuário idoso não apenas 
reconhecem suas limitações, mas também valorizam suas capacidades e trajetórias de 
vida. 

Do ponto de vista jurídico, a entrada em vigor da Lei nº 14.874/2024, sancionada 
em agosto de 2024, trouxe novas diretrizes para a realização de pesquisas científcas 
com seres humanos no Brasil. A norma reforça a proteção à dignidade, à segurança e, 
sobretudo, à privacidade dos participantes, exigindo o consentimento expresso por meio 
da assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE). O documento 
deve ser redigido em linguagem acessível e considerar eventuais limitações cognitivas ou 
sensoriais do público-alvo — diretriz já prevista anteriormente pela Resolução CNS nº 
466/2012 [Brasil 2012]. 

A participação ativa de idosos em pesquisas permite não apenas uma compreensão 
mais profunda dos desafos enfrentados por esse grupo, mas também contribui para 
o aprimoramento das práticas de design, tornando-as mais acessíveis e inclusivas 
[James e Buffel 2023]. Neste artigo, além da análise documental de normativas nacionais 
e internacionais, foi incluído um estudo exploratório com pessoas idosas em um curso 
de letramento digital, a fm de construir personas empíricas e compará-las com personas 
sintéticas geradas por IA. A comparação tem como objetivo aprofundar a discussão ética 
sobre a representação da velhice em modelos computacionais, contribuindo para uma 
abordagem mais humanizada e precisa no desenvolvimento de tecnologias voltadas para 
esse público. 
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Diante disso, se torna evidente a urgência de práticas mais responsáveis, 
colaborativas e humanas nas pesquisas tecnológicas que envolvem populações 
vulneráveis, como os idosos. Não se trata apenas de cumprir normas, mas de 
assumir um compromisso ético com a justiça e a equidade na produção científca 
[Rodrigues et al. 2024]. 

À luz desse panorama, este artigo propõe uma análise multidisciplinar dos desafos 
legais e éticos que emergem na condução de pesquisas em IHC com pessoas idosas, com 
ênfase nas tecnologias emergentes e nas diretrizes brasileiras e internacionais atualmente 
aplicáveis. O trabalho está alinhado ao GranDIHC-BR 2025-2035 - GC2, que trata 
sobre: Ética e Responsabilidade: Princípios, Regulamentações e Implicações Societais 
da Participação Humana em Pesquisa em IHC [Rodrigues et al. 2024]. 

O texto está dividido nas seguintes seções: Fundamentação Teórica, Trabalhos 
Correlatos, Metodologia, Discussão e Considerações Finais. 

2. Conceitos Fundamentais 

2.1. Ética e Responsabilidade na Pesquisa com Idosos 

Pesquisas com pessoas idosas exigem uma abordagem ética cuidadosa, que considere suas 
especifcidades, como limitações cognitivas, barreiras no uso de tecnologias e situações 
de vulnerabilidade social. A Resolução CNS nº 510/2016 1 estabelece diretrizes éticas 
para pesquisas nas áreas de Ciências Humanas e Sociais, destacando a importância do 
respeito à autonomia dos participantes, com ênfase em uma comunicação clara, acessível 
e sensível às condições do público-alvo. Cabe ao pesquisador garantir que os objetivos, 
riscos e benefícios da pesquisa sejam plenamente compreendidos, promovendo uma 
participação verdadeiramente informada. 

A condução de estudos com idosos impõe desafos específcos na elaboração de 
protocolos éticos e juridicamente adequados — especialmente no que diz respeito ao 
consentimento informado e à proteção de dados pessoais. Tais desafos se tornam ainda 
mais complexos ao serem consideradas as diferentes realidades dos participantes, como 
idosos institucionalizados ou domiciliados, com ou sem suporte familiar ou institucional. 
A maioria das pesquisas usam jovens com bom letramento e com conhecimento 
tecnológico, mas costumam excluir os idosos [Dickinson et al. 2007]. 

Embora o número de pessoas idosas com acesso à Internet tenha aumentado nos 
últimos anos[Olhar Digital 2025], a inclusão digital plena vai além da conectividade. É 
fundamental que as tecnologias desenvolvidas promovam a autonomia, a segurança e o 
bem-estar dos idosos, contribuindo positivamente para sua saúde física e mental, bem 
como para o fortalecimento de suas relações sociais [Chen e Chan 2014]. 

2.2. Privacidade e Proteção de Dados 

No contexto da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei nº 13.709/2018) 2 , a 
coleta, o tratamento e o armazenamento de dados pessoais devem observar princípios 

1Disponível em: https://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2016/Reso510.pdf. 
Acesso em: abril de 2025. 

2Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/ 
lei/L13709.htm. Acesso em: abril de 2025. 

https://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2016/Reso510.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709.htm
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fundamentais como fnalidade, adequação, necessidade e segurança. Tais princípios se 
tornam ainda mais sensíveis quando aplicados a pesquisas com pessoas idosas, que podem 
apresentar maior difculdade em compreender os riscos associados ao fornecimento de 
seus dados, especialmente em ambientes digitais ou mediados por tecnologia. 

Neste cenário, se destaca a importância do princípio Privacy by Design, defnido 
como uma estrutura globalmente aceita para proteção da privacidade [Borrett et al. 2017], 
que propõe a incorporação de medidas de proteção de dados desde as etapas iniciais do 
planejamento da pesquisa e do desenvolvimento tecnológico. Essa abordagem exige que 
pesquisadores e desenvolvedores antecipem e previnam potenciais violações à privacidade 
dos participantes, em vez de apenas reagir a elas após sua ocorrência. No caso de 
populações idosas, isso implica, por exemplo, a criação de interfaces mais intuitivas, a 
limitação da coleta de dados sensíveis e a adoção de mecanismos de consentimento que 
sejam progressivos, revogáveis e ajustados ao nível de compreensão do usuário. 

De forma complementar, a perspectiva Ethics by Design, que envolve os 
pesquisadores na fase da concepção das propostas ou seja, incorporando considerações 
éticas na ciência, propondo que valores éticos sejam integrados desde o início do 
processo de concepção e na implementação de tecnologias [Chen e Chan 2014], exigindo 
a consideração dos impactos sociais, emocionais e cognitivos sobre os usuários idosos. 
Conforme discutido por Dignum (2019) e Floridi (2018) “tal abordagem está alinhada aos 
princípios da justiça social e da responsabilidade ética no uso de tecnologias emergentes, 
especialmente da inteligência artifcial"[Dignum 2019, Floridi 2018]. 

Assim, garantir a proteção da privacidade de pessoas idosas em contextos de 
pesquisa tecnológica exige mais do que o cumprimento das exigências legais. Requer 
práticas proativas, empáticas e participativas que assegurem não apenas a segurança dos 
dados, mas também o respeito à autonomia, à dignidade e ao papel ativo dessa população 
nas decisões que envolvem sua própria experiência digital. 

2.3. Desafos Jurídicos e Éticos em Pesquisas com Tecnologias Emergentes com 
Idosos 

O envelhecimento populacional está diretamente relacionado ao aumento da participação 
de idosos em contextos tecnológicos, frequentemente sem o preparo adequado para 
lidar com os riscos digitais. A assimetria de informação pode resultar em situações 
de manipulação e exposição indevida, comprometendo a justiça epistêmica — isto é, o 
direito de todos à participação igualitária na produção e compreensão do conhecimento 
[Almeida e Lemos 2024, Borges et al. 2024]. 

A Resolução nº 466/2012 do Conselho Nacional de Saúde (CNS) representa 
um marco regulatório fundamental para a ética na pesquisa científca envolvendo seres 
humanos no Brasil. Essa norma estabelece princípios básicos que visam garantir a 
proteção dos participantes da pesquisa, assegurando direitos, dignidade e bem-estar 
[Rodrigues et al. 2024]. Neste texto, serão analisados criticamente os princípios éticos 
fundamentais da resolução, bem como sua relevância para a pesquisa científca e os 
desafos na sua aplicação prática. 

A resolução se fundamenta em diretrizes internacionais, como a Declaração 
de Helsinque [Mundial 1964] e o Relatório Belmont [NCPHSBBR 1979], e destaca 
quatro princípios éticos essenciais: benefcência, não malefcência, autonomia e 
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justiça [Sociedade Brasileira de Bioética nd, Rodrigues et al. 2024]. O princípio da 
benefcência impõe a obrigatoriedade de maximizar os benefícios da pesquisa, enquanto 
a não malefcência exige a minimização dos riscos aos participantes. A autonomia 
assegura o direito do indivíduo de consentir ou recusar a participação na pesquisa de 
forma livre e esclarecida, e a justiça enfatiza a distribuição equitativa dos benefícios e 
riscos da pesquisa. 

A importância desses princípios na pesquisa científca é inquestionável, pois 
garantem um equilíbrio entre o progresso científco e a proteção dos direitos humanos. 
O Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) e a Comissão Nacional de Ética em Pesquisa 
(CONEP) desempenham papel essencial na revisão dos projetos de pesquisa, assegurando 
que os estudos atendam aos requisitos éticos estabelecidos pela resolução. 

No entanto, a aplicação prática desses princípios enfrenta desafos signifcativos. 
Em pesquisas envolvendo grupos vulneráveis, como populações economicamente 
desfavorecidas ou indivíduos com baixa escolaridade, garantir um consentimento 
verdadeiramente livre e esclarecido pode ser um desafo. Além disso, a burocratização dos 
processos de aprovação ética pode retardar avanços científcos, criando um dilema entre 
agilidade e rigor ético [Carvalho et al. 2024]. Alguns pontos importantes são destacados 
na Tabela 1 

2.3.1. A Vulnerabilidade Ampliada dos Idosos 

Pesquisas envolvendo tecnologias emergentes, como Inteligência Artifcial, interfaces 
cérebro-máquina, dispositivos vestíveis ou assistentes digitais, apresentam desafos éticos 
e jurídicos complexos [Rossetti e Angeluci 2021], especialmente quando direcionadas ao 
público idoso. Este é um campo no qual as normas tradicionais da bioética e do direito 
muitas vezes não acompanham a velocidade da inovação, demandando uma abordagem 
multidisciplinar sensível às questões de vulnerabilidade, acessibilidade e privacidade. 

A vulnerabilidade dos idosos, muitas vezes tratada de maneira restrita pelo 
viés biomédico [Clark et al. 2010, Markle-Reid e Browne 2003, Lindholm et al. 2025], 
precisa ser entendida de forma mais ampla no contexto das tecnologias emergentes 
[Lorenzen-Huber et al. 2011]. Fatores como o letramento digital limitado, e as barreiras 
de acessibilidade e as vezes demência, podem reduzir a capacidade dos idosos de 
compreender os riscos e implicações do uso dessas tecnologias, incluindo no âmbito da 
pesquisa científca. Isso exige dos pesquisadores uma postura ética proativa, pautada na 
empatia, na escuta ativa e na adaptação das práticas comunicativas [Hughes et al. 2009]. 

Além disso, a assimetria de poder informacional entre pesquisadores e 
participantes idosos pode ser agravada por práticas opacas de coleta e uso de dados, 
especialmente quando esses dados envolvem algoritmos de aprendizado de máquina que 
operam de forma não transparente. Essa assimetria reforça a necessidade de aplicar os 
princípios de explicabilidade, que permite relacionar o modelo com as variáveis, ou seja, 
a interação entre o usuário e sistema [Dos Santos e Santana 2019] e inteligibilidade, “que 
consiste na capacidade de o sistema possibilitar ao usuário compreendê-lo, para realização 
de tarefas, sob condições de uso específcas"; [Miranda et al. 2019] “nas interfaces e nos 
consentimentos informados, garantindo que o público idoso compreenda plenamente os 
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Tabela 1. Marcos Legais sobre Pesquisa com Seres Humanos: Tabela 
Comparativa considerando o público idoso. Fonte: Dados do Estudo da 
Literatura. 

Normativo/Referência Princípios e Diretrizes Aplicações em Pesquisas com 
Idosos 

Código de Estabelece o consentimento Base ética para todas as pesquisas 
Nuremberg (1947) voluntário como com seres humanos, inclusive 
[TM -Nuremberg 1947] absolutamente essencial. idosos, especialmente em contextos 

médicos e experimentais. 
Declaração de Diretrizes éticas Aplica-se quando há coleta de 
Helsinque (AMM, internacionais para pesquisas dados de saúde; exige revisão ética 
1964, atualizada em médicas com seres humanos. rigorosa e salvaguardas adicionais 
2013) [Mundial 1964] para grupos vulneráveis. 
Relatório 
Belmont (1979) 
[NCPHSBBR 1979] 

Defne os princípios 
de respeito à pessoa, 
benefcência e justiça. 

Base para avaliação ética nos EUA, 
infuenciando práticas globais; 
aplicável a idosos enquanto grupo 
vulnerável. 

Resolução CNS nº Estabelece diretrizes para Recomenda adaptações no processo 
466/2012 (vigente) pesquisas envolvendo seres 

humanos no Brasil, com foco 
em autonomia, benefcência 
e justiça. 

de consentimento para populações 
vulneráveis como idosos. 

Resolução CNS nº Direcionada a pesquisas em Abrange pesquisas em IHC; 
510/2016 (vigente) Ciências Humanas e Sociais, 

com foco em riscos não 
biológicos. 

destaca necessidade de respeitar 
vulnerabilidades socioculturais. 

Resolução CNS nº Reforça o respeito à Exige consentimento informado 
674/2022 (vigente) dignidade humana, à 

autonomia e à comunicação 
acessível para participantes 
vulneráveis. 

com linguagem simples, recursos 
visuais e atenção a limitações 
cognitivas. 

Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD) – 
Lei nº 13.709/2018 
(vigente) 

Regulamenta o tratamento 
de dados pessoais, inclusive 
os sensíveis, com base em 
segurança, transparência e 
fnalidade. 

Fundamental em pesquisas que 
envolvem coleta de dados de 
idosos; exige consentimento claro e 
medidas de proteção. 

Lei nº 14.831/2024 Atualiza e unifca as regras Fortalece a proteção de populações 
– Marco Legal da sobre ética em pesquisa no vulneráveis, exige protocolos éticos 
Pesquisa com Seres Brasil, criando o Sistema mais detalhados e participação 
Humanos (vigente) Nacional de Ética em 

Pesquisa. 
ativa. 

Privacy by Design A privacidade deve ser Impulsiona o desenvolvimento de 
[Borrett et al. 2017] incorporada desde o design 

do sistema, com foco em 
prevenção. 

interfaces acessíveis e controle de 
dados por idosos. 

Ethics by Design 
[Dignum 2019, 
Floridi 2018]. 

Integra valores éticos no 
ciclo de vida do design 
tecnológico. 

Recomenda envolvimento ativo dos 
idosos, prevenção de vieses e 
inclusão social. 
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processos nos quais está envolvido". 

2.4. Consentimento Informado e Linguagem Acessível 

Um dos principais desafos éticos em pesquisas com idosos diz respeito à obtenção do 
consentimento livre e esclarecido. Esse processo deve ser cuidadosamente adaptado às 
capacidades cognitivas, sensoriais e linguísticas dos participantes, o que implica o uso de 
uma linguagem clara, acessível e contextualizada, com exemplos práticos e, sempre que 
possível, o apoio de recursos visuais ou interativos [Altawalbeh et al. 2019]. 

A Resolução CNS nº 674/2022, que substitui a 510/2016, reforça a centralidade 
do respeito à dignidade humana no processo de consentimento, validando práticas mais 
inclusivas de comunicação científca com públicos em situação de vulnerabilidade. 
Tais diretrizes reconhecem que o consentimento informado vai além da formalidade 
documental: se trata de um processo contínuo de diálogo, escuta e adaptação às 
necessidades do participante. 

Embora o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido seja um dos pilares 
da ética em pesquisa, sua efetividade entre pessoas idosas depende da forma como é 
elaborado e apresentado. A inclusão de recursos visuais, audiovisuais ou multimodais 
— como vídeos explicativos, infográfcos e tutoriais interativos — pode facilitar a 
compreensão, promovendo maior autonomia e segurança para a tomada de decisão 
informada [Amorim e Silva 2009, Vechiato e Vidotti 2012]. 

2.5. LGPD e a Delicadeza dos Dados Sensíveis 

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2018) representa 
um marco regulatório no tratamento de dados no Brasil, com implicações diretas 
para pesquisas científcas que envolvem populações vulneráveis, como os idosos. A 
LGPD reconhece como dados sensíveis informações relativas à saúde, características 
biométricas, orientação sexual, convicções religiosas e flosófcas, entre outros — muitos 
dos quais frequentemente presentes em estudos com tecnologias emergentes, como 
interfaces cérebro-máquina, assistentes digitais ou sistemas de monitoramento cognitivo. 

O artigo 11 da LGPD impõe exigências adicionais para o tratamento desses 
dados sensíveis, exigindo fnalidades legítimas, consentimento específco e destacado, e a 
possibilidade de revogação a qualquer momento pelo titular. No contexto da pesquisa 
científca, o artigo 7º, §4º, estabelece uma base legal específca para o uso de dados 
sensíveis, desde que haja interesse público justifcado e a adoção de garantias adequadas 
à proteção dos participantes. 

Essas garantias não se limitam ao plano técnico, mas abrangem a 
responsabilidade ética dos pesquisadores em implementar práticas de governança 
e segurança da informação que sejam compatíveis com a vulnerabilidade do 
público idoso [UNESCO 2021a]. Isso inclui, por exemplo, a anonimização 
ou pseudonimização dos dados, o uso de servidores protegidos, e a 
limitação do acesso às informações apenas a pessoas autorizadas e treinadas 
[Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) 2023]. 

Além disso, o princípio da minimização — também previsto na LGPD — reforça 
a necessidade de coletar apenas os dados estritamente necessários à fnalidade da pesquisa 
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[Buchain 2022], evitando exposições indevidas e reduzindo os riscos associados à coleta 
excessiva. Quando aplicados a populações com menor letramento digital ou pouca 
familiaridade com as implicações tecnológicas de seu consentimento, esses cuidados 
assumem ainda maior relevância, exigindo uma postura ética ativa, transparente e 
pedagógica por parte das equipes de pesquisa. 

Saraiva, Souza e Soares (2023) propõem um Modelo de Maturidade de Adequação 
Institucional à LGPD voltado para empresas de software, com o objetivo de estabelecer 
um conjunto de diretrizes para implantar, avaliar e aprimorar a conformidade dessas 
instituições com a Lei Geral de Proteção de Dados. O modelo funciona como 
um arcabouço para a governança de dados, abrangendo desde as operações de 
tratamento de dados até a implementação e elaboração de termos e políticas necessárias, 
contribuindo para uma gestão efcaz da privacidade e da proteção de dados pessoais 
[de Oliveira Saraiva et al. 2023]. Além disso, o diagnóstico de compliance com a LGPD 
nas empresas de software pode contribuir signifcativamente para que essas organizações 
se mantenham em conformidade legal, promovendo uma gestão mais efciente da 
privacidade e da proteção de dados pessoais [Saraiva et al. 2023]. 

Essas exigências dialogam diretamente com os princípios do Privacy by Design 
e do Ethics by Design, já discutidos neste texto, ao integrarem desde o início do projeto 
científco medidas concretas de proteção à privacidade e respeito à dignidade humana. No 
caso dos idosos, tais práticas também contribuem para reduzir a assimetria informacional 
e promover maior confança nas tecnologias e metodologias empregadas. 

2.6. Privacy e Ethics by Design como Estratégias Jurídico-Epistemológicas 

A adoção dos princípios de Privacy by Design e Ethics by Design desponta como 
uma estratégia essencial frente aos desafos éticos e legais impostos pelas tecnologias 
emergentes em pesquisas com idosos. Essas abordagens propõem a incorporação 
proativa de valores éticos e salvaguardas legais desde as etapas iniciais do ciclo de vida 
das tecnologias — da concepção ao desenvolvimento, passando pela implementação 
e avaliação, como as medidas do modelo MMAI-LGPD (Modelo de Maturidade de 
Adequação Institucional à LGPD), que estabelece um conjunto de diretrizes para 
implementar, avaliar e até aprimorar medidas legais e institucionais [Saraiva et al. 2025]. 

Mais do que cumprir obrigações normativas, integrar essas diretrizes ao desenho 
de pesquisa fortalece a integridade ética do processo científco. Isso signifca incluir, 
desde o início, profssionais de diferentes áreas, como especialistas em ética, juristas, 
designers, cientistas da Computação e, sobretudo, representantes do próprio público 
idoso. Essa participação multidisciplinar e inclusiva contribui para reduzir assimetrias 
de poder, aumentar a confança nas tecnologias utilizadas e promover maior adequação 
cultural e comunicacional dos instrumentos de pesquisa. 

Medidas práticas inspiradas nesses princípios incluem o uso de dashboards para 
controle individualizado sobre o compartilhamento de dados, sistemas de consentimento 
dinâmico e revogável, técnicas de pseudonimização, e interfaces com design centrado 
no usuário — acessíveis, intuitivas e culturalmente sensíveis. Essas ações não 
apenas reduzem os riscos de exposição e manipulação, como também promovem o 
empoderamento dos participantes idosos, reconhecendo sua agência, dignidade e direito 
à participação segura e informada na produção científca, um exemplo, são pesquisas 
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envolvendo sistemas de IA, mesmo quando os impactos são em cenários fctícios, por 
serem uma caixa preta, devem ser levados em consideração [Rosenberger et al. 2025]. 
É necessário reforçar constantemente à comunidade sobre os cuidados com idosos nas 
pesquisas, levando em consideração questões como destacado na Tabela 2, com base em 
levantamento de literatura especializada. 

Tabela 2. Framework Ético para Inclusão de Idosos em Pesquisas de IHC. Fonte: 
Dados da Pesquisa. 

Dimensão Descrição Exemplo de Aplicação Referência 
]Respeito e 

Dignidade 
Valoriza o 
conhecimento 
e experiência 
dos idosos, 
reconhecendo-os 
como sujeitos ativos. 

Ofcinas de co-design com 
validação iterativa. 

[Lira e Rodrigues 2023
[Díaz e Albanese 2023] 
[Rosa et al. 2017] 

Autonomia Considera o apoio Consentimento mediado [John 2023, 
Relacional de familiares ou 

cuidadores para 
decisões informadas. 

com apoio de cuidador. Castro 2016] 

Inclusão Digital
Ética 

Garante letramento 
digital e suporte 
técnico ao longo da 
pesquisa. 

Tutorias e treinamento antes 
da coleta de dados. 

[Lira e Rodrigues 2023], 
[Tauzer et al. 2023, 
Rosenberger et al. 2025, 
Hirae 2021] 

Responsabilidade Envolve especialistas Comitês com profssionais [Brasil. M. da Saúde. 2008] 
Interdisciplinar de diversas áreas 

para análise ética 
contextualizada. 

da saúde, ética e 
computação. 

Transparência e Compartilha Relatórios personalizados e [Santos e Rodrigues 2024, 
Feedback resultados e eventos comunitários. Mangal et al. 2022, 

utilidades de forma Satinsky et al. 2018, 
clara e acessível aos 
participantes. 

Spencer et al. 2016] 

Ao alinhar-se aos preceitos de justiça social, responsabilidade ética e 
inclusão digital, a adoção de Privacy by Design e Ethics by Design se torna 
um diferencial fundamental para pesquisas com públicos vulneráveis, contribuindo 
para o desenvolvimento de tecnologias verdadeiramente humanas, responsáveis e 
transformadoras. 

3. Trabalhos Correlatos 
Um estudo conduzido por Swan et al. (2024), por meio de uma revisão sistemática, 
evidenciou a necessidade de aprimorar as estratégias de participação de pessoas idosas 
em pesquisas, incluindo abordagens mais cuidadosas no recrutamento e consentimento — 
muitas vezes exigindo adaptações personalizadas para garantir a inclusão, especialmente 
daquelas com comprometimentos cognitivos. A revisão identifcou 4.462 fontes, das 
quais apenas 12 estudos atenderam aos critérios de inclusão [Swan et al. 2024]. 

Os idosos estão entre os grupos mais impactados pelo avanço das tecnologias 
digitais, frequentemente enfrentando barreiras signifcativas de acesso e sendo vítimas 
da exclusão digital. Nesse contexto, Castilla et al. (2016) realizaram um estudo que 
demonstra que a navegação linear é mais adequada para esse público, contribuindo para 
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uma experiência mais acessível e compreensível para pessoas idosas nas interações com 
sistemas computacionais [Castilla et al. 2016]. Pesquisas como essa são fundamentais 
para orientar o desenvolvimento de tecnologias mais inclusivas e alinhadas às 
necessidades dessa faixa demográfca. 

No que diz respeito aos aspectos éticos da pesquisa em IHC, Punchoojit e 
Hongwarittorn (2015) discutiram de forma abrangente as preocupações que envolvem a 
participação de seres humanos em pesquisa. Em sua análise, os autores identifcaram 
13 categorias de preocupações éticas, entre as quais se destacam o bem-estar dos 
participantes e pesquisadores, a privacidade e o respeito às diferenças individuais 
[Punchoojit e Hongwarittorrn 2015]. 

A pesquisadora Petrie também contribui com refexões relevantes sobre ética 
em pesquisas de IHC com participantes humanos. Ela aponta que, embora existam 
diversos códigos e diretrizes éticas disponíveis, muitas dessas orientações ainda são 
excessivamente abstratas. Petrie argumenta que a realização de uma auditoria ética — 
que contemple todas as etapas do processo de pesquisa, desde o recrutamento e o briefng 
até a obtenção do consentimento e a condução das atividades — pode não apenas facilitar 
a aprovação em comitês de ética, mas também promover uma discussão mais sólida sobre 
a proteção e o cuidado ético, tanto dos participantes, quanto dos próprios pesquisadores 
[Petrie 2025]. 

Outro ponto ético relevante diz respeito aos padrões manipulativos de design, 
conforme discutido por Valença e Pradines (2023). As grandes big techs frequentemente 
adotam estratégias intencionalmente persuasivas para atrair e manter a atenção dos 
usuários, mas, em muitos casos, negligenciam aspectos fundamentais como a proteção 
de dados, a segurança digital e, sobretudo, o bem-estar dos indivíduos. Essa preocupação 
se torna ainda mais crítica no contexto de tecnologias voltadas para o cuidado de idosos, 
como os robôs domésticos assistivos, que podem gerar vínculos emocionais com os 
usuários. Essa criação de apego pode comprometer a autonomia e a compreensão dos 
limites dessas tecnologias, levantando dilemas éticos sobre consentimento, privacidade e 
responsabilidade [Valença e Pradines 2023]. 

4. Metodologia 
Esta pesquisa adota uma abordagem qualitativa, exploratória e comparativa, com foco 
na análise de marcos legais e diretrizes éticas voltadas à pesquisa com seres humanos, 
especialmente idosos, em contextos que envolvem tecnologias emergentes como a IA 
e sua abordagem para considerações ética desde a concepção [Brey e Dainow 2024, 
d’Aquin et al. 2018]. A investigação visa compreender como diferentes países regulam 
ética e legalmente a participação de idosos em estudos tecnológicos, notadamente em 
IHC. Além da análise documental, foi conduzido um estudo complementar exploratório 
com idosos participantes de um curso de letramento digital, para construção de personas 
reais. 

A atividade foi aprovada pelo Comitê de Ética em Pesquisa sob o CAAE 
76417223.5.0000.5504 e integra um projeto de pesquisa mais amplo. Os dados serviram 
para ilustrar a comparação entre personas sintéticas e empíricas, destacada na Tabela 5. 

Foram selecionados sete contextos geográfcos, com reconhecida tradição em 
pesquisa científca e inovação tecnológica: Estados Unidos, China, Dinamarca, Índia, 
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Alemanha, Austrália e União Europeia. A seleção se baseou em critérios como: (i) 
existência de legislação ou diretrizes éticas específcas para pesquisas com seres humanos; 
(ii) marcos legais sobre o uso de inteligência artifcial em contextos experimentais ou 
aplicados; e (iii) presença de diretrizes sobre a inclusão de idosos em pesquisas, seja de 
forma direta (leis específcas) ou indireta (reconhecimento da vulnerabilidade etária). 

A análise documental foi realizada entre janeiro e março de 2025, com busca 
manual e automatizada em bases públicas, bibliotecas digitais, sites de conselhos de 
ética e repositórios de regulamentações (como UNESCO, OMS, GDPR, HHS). Foram 
utilizados os termos “research ethics”, “older adults”, “HCI ethics guidelines” e “data 
protection laws”. A análise de conteúdo dos documentos foi realizada por uma 
pessoa pesquisadora, com apoio consultivo interdisciplinar. Em novas etapas deste 
projeto uma análise sistemática, com outros juízes será conduzida, assim, reconhecemos 
aqui uma limitação metodologicamente. As categorias emergentes foram validadas 
por triangulação com a literatura especializada, e as recomendações propostas foram 
sintetizadas nas Tabelas 4 e 6. 

Os documentos analisados incluem leis nacionais (como o Common Rule nos 
EUA, a Lei de Bioética da Alemanha, e a Lei de Proteção de Dados da Índia), 
regulamentos internacionais (como a General Data Protection Regulation - GDPR e as 
Diretrizes da UNESCO para Ética em IA), além de resoluções de conselhos de ética 
nacionais, pareceres institucionais e relatórios técnicos governamentais. Também foram 
consideradas recomendações e princípios de organizações como a Organização Mundial 
da Saúde (OMS) e a UNESCO, como é possível visualizar na Tabela 3. 

Durante a análise documental de um trabalho em andamento pelo grupo de 
pesquisa, foi identifcada a ausência de diretrizes específcas voltadas ao desenvolvimento 
de tecnologias inclusivas para pessoas idosas. A análise foi conduzida por meio da técnica 
de análise de conteúdo, envolvendo diretrizes, leis e regulamentações relacionadas ao 
tema. Observou-se que, embora muitos países disponham de normativas, estas raramente 
são específcas para o público idoso ou para pessoas em situação de vulnerabilidade, 
tampouco voltadas diretamente ao design de tecnologias. Por outro lado, há um acervo 
mais robusto de instrumentos legais e éticos quando se trata do campo da saúde, o que 
permitiu identifcar padrões, convergências e divergências entre os diferentes contextos 
normativos internacionais. Os dados foram organizados em categorias analíticas, como: 
(i) princípios éticos fundamentais; (ii) consentimento informado e acessibilidade para 
idosos; (iii) proteção de dados pessoais e sensíveis; (iv) responsabilidade civil; e (v) 
diretrizes específcas para pesquisas com IA. 

Diante da análise dos marcos legais e éticos apresentados, elaborou-se um quadro 
com recomendações para orientar pesquisas em IHC com idosos. As diretrizes abrangem 
desde o reconhecimento formal da vulnerabilidade etária até a promoção de práticas de 
co-design e participação ativa, buscando garantir respeito, inclusão e segurança em todas 
as etapas do processo investigativo , como os pontos destacados na Tabela 4. 

5. Questões envolvendo o uso de Inteligência Artifcial - IA 
A análise evidenciou lacunas importantes na regulamentação de pesquisas em IHC com 
idosos, especialmente quanto à ausência de diretrizes específcas no contexto brasileiro. 
A Tabela 4 sintetiza recomendações éticas emergentes da análise documental e da 
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Tabela 3. Marcos Éticos e Legais sobre Pesquisa com Idosos/Vulneráveis. Fonte: 
Dados do Estudo da Literatura. 

País / Região Marco Legal / 
Diretriz Ética 

Foco Principal Fonte Lacunas sobre 
Idosos 

EUA Common Rule 
(45 CFR 46) 

Proteção de 
participantes 
vulneráveis 

[HHS 2018] Reconhece idosos 
como vulneráveis, 
mas sem foco em 
IHC. 

Alemanha Lei de Pesquisa 
Médica 

Regula 
pesquisas 
clínicas e 
comitês de 
ética 

[BMG 2024] Não cobre 
pesquisas 
tecnológicas 
com idosos fora da 
saúde. 

Índia DPDP Act 
(2023) 

Proteção de 
dados digitais 

[Burman 2023] Sem menção à 
inclusão ética 
de idosos em 
pesquisa. 

UE GDPR Proteção de 
dados pessoais 
e científcos 

[GDPR.eu 2018] Dados sensíveis 
sim, mas nada 
específco sobre 
IA/IHC com 
idosos. 

UNESCO Ética da IA 
(2021) 

Princípios 
éticos e direitos 
humanos 

[UNESCO 2021b] Reconhece 
vulnerabilidade, 
mas sem 
orientações 
operacionais. 

OMS Diretrizes Éticas Pesquisa com 
humanos e 
vulneráveis 

[WHO 2021] Foco clínico; não 
aborda tecnologias. 

China Ética para BCI 
(2024) 

Ética em 
interfaces 
cérebro-
computador 

[Most 2024] Foco restrito em 
BCI; sem diretrizes 
inclusivas amplas. 

Dinamarca Código de Ética Avaliação ética 
obrigatória 

[Denmark 2014] Sem menção a IHC 
com idosos. 

Austrália National 
Statement 

Ética em 
pesquisas 
com humanos 
vulneráveis 

[NHMRC 2025] Reconhece 
vulnerabilidade, 
mas não cobre 
tecnologias 
emergentes. 

literatura correlata, com foco em vulnerabilidade, consentimento e participação ativa. 
Tais recomendações reforçam a importância de uma articulação entre princípios legais 
e éticos e abordagens de design centrado no usuário. No Brasil, a ausência de orientações 
específcas para pesquisas de IHC com pessoas idosas difculta a padronização de boas 
práticas. 
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Tabela 4. Recomendações Éticas para Pesquisas em IHC com Idosos. Fonte: 
Dados da Pesquisa. 

Dimensão Recomendação 
Reconhecimento Formal 
da Vulnerabilidade Etária 

Adotar a velhice como marcador ético específco em pesquisas 
tecnológicas, com diretrizes próprias para avaliação ética. 

Consentimento 
Informado Ampliado 
Co-design e Participação 
Ativa 

Utilizar linguagem acessível e recursos multimodais; aplicar 
consentimento contínuo ao longo da pesquisa. 
Envolver idosos desde a fase de concepção do projeto, 
promovendo sua voz em decisões de design. 

Avaliação de Riscos 
Cognitivos e Emocionais 

Considerar impactos psicológicos e cognitivos nas interações; 
incluir apoio interdisciplinar. 

Direitos Digitais e 
Proteção de Dados 
Sensíveis 

Garantir explicabilidade, minimização e portabilidade de 
dados; respeitar direitos digitais dos participantes. 

A promoção de uma inclusão digital efetiva requer, portanto, o envolvimento 
interdisciplinar de pesquisadores e o respeito à dignidade e à autonomia dos participantes 
idosos. Capacitar as equipes de pesquisa quanto aos direitos dos idosos, promover 
adaptações culturais nas metodologias e garantir explicabilidade nas tecnologias são ações 
centrais nesse processo. 

Nesse contexto, um dilema ético adicional emerge com o uso crescente de 
inteligência artifcial em diferentes fases do processo de desenvolvimento, como na 
identifcação do usuário alvo usando, por exemplo, a técnica da criação de personas 
— prática essencial para a compreensão das necessidades de grupos específcos, como 
a população idosa. Embora a geração automatizada de personas ofereça ganhos de 
efciência, pode resultar em representações genéricas e descontextualizadas, incapazes 
de capturar as nuances emocionais, culturais e sociais que caracterizam a experiência de 
envelhecer [Kaate et al. 2025]. 

Para ilustrar esse contraste, o grupo de pesquisa realizou a criação de personas 
nos dois formatos, manualmente e usando IA, para fazer uma comparação (descrita na 
Tabela 5) entre uma persona sintética, criada com auxílio de IA, e uma persona real, 
criada manualmente. A persona criada no formato tradicional foi construída a partir de 
dados coletados com participantes de um curso de letramento digital para idosos. Os 
dados empíricos foram coletados de forma ética, conforme aprovação do Comitê de Ética 
em Pesquisa sob o CAAE 76417223.5.0000.5504, seguindo as resoluções CNS 466/2012, 
510/2016 e a LGPD. 

Enquanto a persona sintética, ainda que verossímil, apresenta uma visão otimista 
e superfcial da relação entre idosos e tecnologia — baseada em padrões estatísticos —, 
a persona real revela inseguranças, desafos emocionais e motivações complexas, fruto 
de vivências singulares. Especialmente no caso de populações vulneráveis, como os 
idosos, a representação autêntica é não apenas desejável, mas ética e metodologicamente 
indispensável, todavia pode ser uma alternativa barata e prática, quando houver um 
número pequeno de amostra [McGinn e Kotamraju 2008]. A Tabela 5 sintetiza as 
principais diferenças observadas. 
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Tabela 5. Comparação entre persona sintética e persona real. Fonte: Dados da 
pesquisa. 

Aspecto Persona Sintética (IA) Persona Real (Dados 
Empíricos) 

Fonte de dados Geração automatizada por IA 
com base em padrões gerais 

Contato direto, observação e 
resposta de formulário com 
avaliação depois do uso 

Profundidade 
emocional 

Superfcial, sem nuances 
afetivas reais 

Rica em detalhes emocionais e 
sociais 

Conexão com 
contexto 

o Genérica, sem inserção em 
realidades específcas 

Inserida no contexto 
sociocultural do participante 

Risco 
estereótipos 

de Alto, baseado em médias 
populacionais 

Baixo, construída com escuta 
ativa 

Valor ético Questionável, pode mascarar 
realidades complexas 

Ético, centrado na representação 
autêntica do usuário 

Outra questão relevante é a necessidade de elaborar protocolos ético-afetivos 
específcos para o público idoso para aplicação do TCLE, especialmente em pesquisas 
de Interação Humano-Computador e Inteligência Artifcial. Com base na análise 
da literatura, foram destacadas e listadas na Tabela 6, sugestões de boas práticas e 
recomendações com o objetivo de garantir o respeito à dignidade, à autonomia e à 
segurança dos participantes idosos. 

6. Cuidados Éticos 
Os estudos realizados com a população idosa no contexto de uma pesquisa prévia mais 
ampla, que permitiram identifcar as lacunas aqui citadas, foram aprovados pelo Comitê 
de Ética em Pesquisa sob o CAAE 76417223.5.0000.5504, em conformidade com a 
Resolução CNS n.º 466/2012, a Resolução CNS n.º 510/2016, a Norma Operacional 
001/2013 e a Resolução CNS nº 674/2022. Todas as etapas envolvendo seres humanos 
foram conduzidas com rigor ético, respeitando os princípios da autonomia, benefcência, 
não malefcência e justiça. 

A participação foi voluntária, mediante assinatura do Termo de Consentimento 
Livre e Esclarecido, com garantia de anonimato, confdencialidade das informações e 
liberdade de desistência a qualquer momento, sem qualquer prejuízo. Nenhum dado 
sensível, imagem identifcável ou nome de participante foi incluído nesta versão. As 
imagens eventualmente utilizadas foram devidamente anonimizadas, conforme exigência 
legal. 

As pessoas participantes foram recrutadas de forma ética, com base em critérios 
previamente defnidos, incluindo idade mínima de 60 anos, capacidade cognitiva 
preservada e interesse em tecnologias digitais. Os possíveis riscos foram minimizados, 
com suporte psicológico e técnico disponível durante as interações. Não houve 
remuneração fnanceira, respeitando os princípios da equidade e evitando incentivos 
indevidos. 

Este trabalho também seguiu as diretrizes da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), com coleta, armazenamento e tratamento de 
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Tabela 6. Princípios Éticos Fundamentais e Ações Correspondentes para 
Pesquisa com Idosos em IHC e IA - Aplicando o TCLE. Fonte: Dados da 
Pesquisa. 

Princípio Ético 
Fundamental 

Instrumento / Ação Recomendada 

Privacidade (Privacy) Consentimento contínuo e adaptado (TCLE+), com 
linguagem acessível, infográfcos e audiodescrição. 
Aplicação do Privacy by Design desde a concepção. 

Prestação de Contas 
(Accountability) 

Avaliação de Impacto Ético (AIE), documentação de 
riscos, medidas mitigadoras e design participativo com 
transparência. 

Segurança e Proteção 
(Safety) 

Checklist de segurança emocional e física durante a 
coleta. Protocolo de resposta rápida para desconfortos 
ou incidentes. 

Transparência e 
Explicabilidade 

Uso de explicações simplifcadas, vídeos curtos e 
metáforas visuais. Garantia de inteligibilidade para 
participantes idosos. 

Equidade e Não 
Discriminação 

Validação participativa com idosos diversos. 
Treinamento de IA com dados representativos do 
envelhecimento. 

Controle Humano sobre 
a Tecnologia 

Opção de intervenção manual e suporte de 
familiar/cuidador (quando necessário). Interfaces 
com controle gradual e compreensível. 

Responsabilidade 
Profssional 

Capacitação da equipe em gerontologia (quando 
necessário), bioética e acessibilidade. Formação 
multidisciplinar e escuta ativa com idosos. 

Promoção de Valores 
Humanos 

Co-criação desde o início do projeto. Valorização de 
memórias, vínculos afetivos e experiências culturais dos 
idosos. 

dados pessoais exclusivamente para fns acadêmicos e científcos, de forma segura e 
transparente. 

7. Considerações Finais 
A pesquisa em Interação Humano-Computador com idosos demanda uma abordagem 
sensível, multidisciplinar e ancorada em fundamentos éticos e legais robustos. A 
vulnerabilidade etária impõe desafos que se manifestam desde a obtenção do 
consentimento até a proteção de dados sensíveis, passando pela acessibilidade das 
interfaces e pela transparência dos sistemas inteligentes. 

É importante reforçar que a Resolução CNS 466/2012 é um instrumento essencial 
para garantir a ética na pesquisa científca no Brasil. Seus princípios fundamentais são 
indispensáveis para assegurar a dignidade e segurança dos participantes. No entanto, 
desafos persistem na sua implementação, especialmente diante de novas tecnologias e 
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contextos sociais complexos. Assim, se torna necessário um aprimoramento contínuo 
dessas diretrizes, garantindo que a ética acompanhe o progresso da ciência. 

A adoção dos princípios de privacidade e ética desde a concepção — Privacy 
by Design e Ethics by Design —, aliada ao fortalecimento da governança em pesquisa 
e à incorporação ativa dos idosos nos processos de co-design, pode fomentar o 
desenvolvimento de tecnologias mais inclusivas, seguras e socialmente responsáveis. 
Nesse cenário, a construção de soluções tecnológicas voltadas para o envelhecimento 
ativo e digno exige mais do que inovação técnica: requer um compromisso contínuo com 
a justiça epistêmica, a equidade científca e o respeito à dignidade humana. 
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